
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº ___, DE 2026.

(Do Sr. Márcio Marinho)

Requer  a  realização  de
audiência  pública,  no  âmbito  da
Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional, para debater o
Projeto de Lei nº 270, de 2025, com
foco  em  segurança,  regulação
internacional  e  proteção  das
infraestruturas  críticas  de
comunicação.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de
audiência pública, no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional (CREDN), para debater o Projeto de Lei nº 270, de
2025,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Infraestruturas  de  Cabos
Subaquáticos  (PNICS),  com  foco  em  segurança,  regulação
internacional e proteção das infraestruturas críticas de comunicação.

Para  tanto,  proponho  a  presença  dos  seguintes  convidados,  ou  de
representantes por eles indicados:

- Representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República (GSI/PR)

- Representante do Ministério das Comunicações

- Representante da Marinha do Brasil

- Bruno Ramos – Diretor Regional do Escritório Regional para as Américas da
União Internacional de Telecomunicações (UIT)
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- Representante da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar
(UNCLOS)

- Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA)

JUSTIFICAÇÃO

A  proteção  das  infraestruturas  críticas  de  cabos  submarinos  é
fundamental para garantir a soberania, a segurança das comunicações e a
resiliência digital do Brasil. Essas estruturas estão expostas a riscos físicos,
cibernéticos e ambientais, que exigem uma abordagem integrada entre os
setores públicos e privada.

Além dos desafios operacionais, os cabos submarinos estão sujeitos a
tratados e normas internacionais,  como a Convenção das Nações Unidas
sobre o Direito do Mar (UNCLOS) e os regulamentos da União Internacional
de  Telecomunicações  (UIT),  cuja  aplicação  no  Brasil  demanda  maior
articulação institucional e debate técnico especializado.

A audiência pública proposta visa reunir representantes do governo
federal, de organismos internacionais e de órgãos de fiscalização e defesa
nacional  para  discutir  medidas  de  fortalecimento  da  segurança  e  da
regulação  dessas  infraestruturas,  subsidiando  de  forma  estratégica  a
tramitação do PL 270/2025.

Sala da Comissão, em ___ de ____________ de 2026.
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